[image: Página Inicial — Câmara Municipal de Carmo da Mata]                                  
Câmara Municipal de Carmo da Mata


[bookmark: _Hlk143527044][bookmark: _Hlk199928133]Parecer Jurídico nº 27/2025 – CMCDM


EMENTA: ANÁLISE DE CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E JURIDICIDADE DE PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA. OPINA PELO PROSSEGUIMENTO.


Assunto: Análise do Projeto de Lei nº 1.900/2025, que regulamenta a obrigatoriedade de aviso sobre a prioridade de atendimento, conforme o art. 2º da Lei Estadual nº 23.902, de 3 de setembro de 2021.

Autor: Vereador Eduardo Piassi

RELATÓRIO
O presente parecer tem por objeto a análise jurídica do Projeto de Lei nº 1.900/2025, de autoria do Vereador Eduardo Piassi, que pretende regulamentar, no âmbito do Município de Carmo da Mata, a obrigatoriedade de afixação de aviso informativo sobre o direito à prioridade de atendimento, conforme disposto no art. 2º da Lei Estadual nº 23.902, de 3 de setembro de 2021. O projeto define o conteúdo e o formato do aviso a ser fixado por estabelecimentos públicos e privados que atendem ao público mediante senha ou fila.

DO ÂMBITO DE ATRIBUIÇÃO DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO
Preliminarmente à análise da minuta, esta Procuradoria Legislativa esclarece que a presente manifestação dar-se-á sob o ponto de vista estritamente jurídico, desbordando do objetivo do presente Parecer a análise do mérito legislativo e/ou administrativo, notadamente quanto ao juízo dos parlamentares a respeito de seus respectivos votos e ao juízo do gestor a respeito da oportunidade e conveniência da prática de atos à luz do interesse público. 
A definição do escopo da análise pela Advocacia Legislativa é objeto de orientação no âmbito deste órgão, conforme Anexo IV da Lei Complementar Municipal nº 65 de 12 de dezembro de 2012, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 97 de 08 de janeiro de 2022, abaixo transcrito:
· Manifestar ou opinar por meio de pareceres escritos sobre a interpretação de textos legais e projetos de leis e demais atos normativos;
· Emitir pareceres sobre questões jurídicas e legais e manifestar-se sobre a constitucionalidade de todos os projetos de leis apresentados via parecer;

Por fim, esclarece-se que a presente manifestação se limitará aos aspectos jurídicos, vez que não se encontra no âmbito de atribuição desta Procuradoria Legislativa avaliar questões técnicas e operacionais, tendo a manifestação amparo na presunção de veracidade das informações e justificativas prestadas pelos agentes públicos envolvidos, no exercício das respectivas competências institucionais.

ANÁLISE JURÍDICA

I – DA PREJUDICIALIDADE E ACEITAÇÃO
Nos termos dos artigos 45, IX, e 133 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Carmo da Mata, não se vislumbra, no presente caso, qualquer hipótese de prejudicialidade ou vedação à tramitação da matéria, seja por afronta à competência legislativa, por reiteração de proposição anteriormente rejeitada, por vício insanável de iniciativa ou outra razão.

II – DA COMPETÊNCIA PARA INICIATIVA LEGISLATIVA
A matéria insere-se no âmbito do interesse local, nos termos do art. 30, I e II, da Constituição Federal, cabendo ao Município legislar de forma suplementar às normas federais e estaduais. A iniciativa legislativa é de caráter geral e não está reservada ao Chefe do Executivo, uma vez que não trata de organização administrativa, criação de cargos ou funções públicas, nem de regime jurídico de servidores, conforme entendimento consolidado do STF nas ADIs 2.672, 2.072, 3.394 e 2.447, além do Tema 917 da Repercussão Geral.
A proposição visa disciplinar aspecto específico de publicidade institucional do direito à prioridade, sem criar nova obrigação material nem interferir na prestação direta do serviço público. Portanto, é legítima a iniciativa parlamentar, em consonância com os princípios da simetria e da reprodução obrigatória.

III – DA ESPÉCIE NORMATIVA
A proposição adota a forma de lei ordinária, adequada ao seu objeto, conforme o art. 59 da Constituição Federal e o art. 11 da Lei Orgânica Municipal. Não se trata de matéria sujeita a lei complementar ou a outro instrumento normativo.

IV – DA ANÁLISE MATERIAL
O Projeto de Lei nº 1.900/2025 tem por escopo assegurar, por meio da regulamentação local, a efetiva concretização do direito à prioridade de atendimento, já previsto no ordenamento estadual. A proposição encontra amparo nos princípios da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, III), da acessibilidade, da igualdade material e da proteção aos grupos vulneráveis (CF, arts. 5º, 227 e 230; CE/MG, art. 166; LOM, art. 3º).
A fixação de aviso padronizado nos estabelecimentos que utilizam senhas ou filas visa ampliar a efetividade do direito à prioridade, promovendo a conscientização da população e o cumprimento espontâneo da norma. A padronização das dimensões e do conteúdo do aviso, nos termos do art. 3º da proposição, fortalece os princípios da clareza e da eficiência administrativa, sem impor ônus desproporcional aos entes obrigados. O conteúdo normativo revela-se, assim, razoável, proporcional e materialmente compatível com a ordem jurídica.
Ainda, não se verifica inovação indevida ou conflito com a legislação estadual. Pelo contrário, o projeto atua de forma complementar, estabelecendo padrões de comunicação visual que facilitam a concretização do direito já previsto.

V – DAS CONTROVÉRSIAS JURISPRUDENCIAIS E DOUTRINÁRIAS
Não se identificam controvérsias jurisprudenciais relevantes sobre a matéria. A regulamentação local de normas estaduais tem sido admitida pelo STF e pelo TJMG quando não se trata de legislação concorrente, mas sim de suplementação voltada à efetividade normativa.

VI – DA RESPONSABILIDADE COM A DESPESA PÚBLICA
O projeto não cria ônus financeiro direto ao Poder Público, impondo apenas obrigação de natureza regulatória a estabelecimentos públicos e privados. A previsão de sanção é remissiva à Lei Estadual, sem criar novas despesas. Assim, não há impacto orçamentário relevante.

VII – DA TÉCNICA LEGISLATIVA
A proposição observa, em linhas gerais, os preceitos da Lei Complementar Municipal nº 110/2024, que disciplina a elaboração legislativa no Município. 
A linguagem normativa empregada revela-se clara, concisa, objetiva e com uniformidade terminológica. Os dispositivos estão organizados de forma coerente, com numeração sequencial e coerência lógica. Recomenda-se, contudo, que o conteúdo do aviso seja disposto na forma de anexo – e não como artigo do texto.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 1.900/2025, recomendando-se sua aprovação, com a observação técnica.

 Carmo da Mata/MG, 02 de junho de 2025.


_____________________________
Ana Luíza Agra Zaponi
Advogada do Legislativo 
OAB/MG 222.104
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